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Sr. Presidente;
Srs. Vereadores

i O Presente Projeto de Lei terl por finalidadel~ abertura
de crédito orçamentário o curnprim~nto do Corl/êniol (i~r11~do e l~tre a Seco
Estadual de Saúde e a Prefei:ura M~nicipal atré,véS 9q ~MiS. ..I

.Na cert~za Ile cont~rmos con '" Vos~p I 9°1 I,) t ,:'9"clta~os
que o mesmo seja apreciado 3m re~lme de UR jÊNq;~~ I i i !~k\ í(1lr:
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